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JUSTIFICATIVA


A presente proposta tem como objetivo ampliar a segurança nos parques infantis, praças e espaços públicos frequentados por crianças e suas famílias no Município de Franca.
O monitoramento eletrônico tem se mostrado importante ferramenta de prevenção à criminalidade, combate ao vandalismo e proteção do patrimônio público, além de proporcionar maior tranquilidade aos pais e responsáveis que utilizam esses espaços.
A integração dos equipamentos ao sistema municipal de monitoramento permitirá maior eficiência na fiscalização e na atuação dos órgãos competentes, sempre respeitando os princípios da legalidade, transparência e proteção de dados pessoais previstos na legislação vigente.
Trata-se de medida moderna, preventiva e de relevante interesse público, voltada à proteção das crianças e à melhoria da qualidade dos espaços públicos do Município de Franca.

PROJETO DE LEI Nº	/2026.



 “Institui o Programa Muralha Digital Kids Francana, destinado ao monitoramento eletrônico dos parques infantis, áreas de lazer e espaços públicos voltados às crianças no Município de Franca, e dá outras providências.”


A Câmara Municipal de Franca, Estado de São Paulo, nos termos da Lei Orgânica do Município,

APROVA:


Art. 1º Fica instituído o Programa Muralha Digital Kids Francana, com a finalidade de ampliar a segurança das crianças, famílias e frequentadores dos parques infantis, praças, áreas de lazer e demais espaços públicos destinados ao público infantil.
Art. 2º O programa consistirá na instalação gradativa de câmeras de videomonitoramento nos locais definidos pelo Poder Executivo, observada a disponibilidade orçamentária e financeira do Município.
Art. 3º Os equipamentos poderão ser integrados ao sistema municipal de monitoramento urbano já existente, permitindo o acompanhamento das imagens pelos órgãos competentes.
Art. 4º São objetivos do programa:
I – prevenir atos de violência, vandalismo e depredação do patrimônio público;
II – auxiliar na proteção das crianças e de seus responsáveis;
III – colaborar com a identificação de ocorrências e infrações praticadas nos espaços públicos;
IV – contribuir para a preservação e manutenção dos equipamentos públicos destinados ao lazer infantil;
V – fornecer subsídios às autoridades competentes quando necessário.
Art. 5º A instalação dos equipamentos deverá observar:
I – a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD);
II – o respeito à privacidade dos usuários dos espaços públicos;
III – a utilização das imagens exclusivamente para fins de segurança pública, proteção patrimonial e interesse público;
IV – a afixação de placas informativas indicando a existência do monitoramento.
Art. 6º As imagens captadas serão armazenadas pelo prazo definido em regulamentação do Poder Executivo, observadas as normas legais aplicáveis.
Art. 7º O Poder Executivo poderá celebrar convênios, termos de cooperação e parcerias com órgãos públicos, concessionárias, entidades e instituições para a implementação e ampliação do programa.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Franca, 12 de junho de 2026.


_______________________
Marcelo Tidy
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